PARECER N° 1268
,de 2003

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, sobre o Projeto de Lei n.º 0823 de 1999.

O Projeto de Lei n° 0823 de 1999, de autoria do Deputado José Augusto, tem por objetivo tomar obrigatória iluminação em trechos de rodovias estaduais situados no interior de perímetros urbanos.

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às Sessões Ordinárias 119º a 123º, no período compreendido entre 7 e 15 de outubro de 1999, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido esse prazo; o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, que opinou favoravelmente ao seu acolhimento, em seu parecer às folhas 05 e 06.

Nos termos do artigo 31, § 11, da X Consolidação do Regimento Interno, compete-nos analisar a proposição quanto ao mérito.

Trechos de rodovias que localizam-se em perímetros urbanos fazem o papel de avenidas urbanas e não de rodovias. Assim, a iluminação é necessária de forma que a via seja dotada de infraestrutura de segurança compatível com uma avenida urbana.

Isto posto, somos favorável ao acolhimento do PL n° 0823 de 1999.

a) José Zico Prado – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 8/5/02

a) Rodrigo Garcia – Presidente

José Zico Prado – Edna Macedo – Edson Aparecido – José Rezende – Vanderlei Macris – Rodrigo Garcia. 

